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SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
E DA PESCA

É a declaração de Ap�dão ao Pronaf. É o instrumento u�lizado para iden�ficar e qualificar as 
Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA) e suas formas associa�vas organizadas em 
pessoas jurídicas as Associações e Coopera�vas; 

O QUE É DAP?

DAP- DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF
 PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR

DAP  PRINCIPAL  é u�lizada para iden�ficar e 
qualificar a Unidade Familiar de Produção Agrária 
(esposo e esposa/casados ou em união estável e 
solteiro com uma área explorada)

Ÿ DAP jovem (filhos ou enteados dos �tulares entre 16 e 
29 anos) ;

Ÿ Mulher agregada (qualquer ente do sexo feminino 
acima de 29 anos que desenvolve trabalho de 
agricultora familiar, que convive com a família). 

DAP  ACESSÓRIA - Tem que estar vinculada a uma DAP 
principal:

DAP JURÍDICA - emi�da para formas organiza�vas 
(associações e coopera�vas). 

COOPERATIVA

Ÿ Unidade Familiar de Produção Rural - UFPR – é o 
conjunto composto pela família e eventuais 
agregados, abrangido também o caso de indivíduo 
sem família, �dos em sua cole�vidade como 
agricultores familiares e que explorem a terra para 
atender à própria subsistência e/ou para 
comercialização. 

DEFINIÇÃO DE UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO RURAL PARA DAP
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PARA QUE SERVE A DAP ?

ü Para acesso às polí�cas públicas federais e estaduais: 

Ÿ PAA- Programa de Aquisição de Alimentos, 

ü Para acesso ao crédito PRONAF

Ÿ PNAE- Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

Ÿ GS- Garan�a Safra, 

Ÿ PGPF- Programa de Garan�a de Preço da 
Agricultura familiar, 

Ÿ Aposentadoria Rural, e outras polí�cas sociais.

• Comprovação que o agricultor desenvolveu a�vidade de Agricultor Familiar nos úl�mos 12 meses, 
que antecede a solicitação da DAP 

EXIGÊNCIAS PARA EMISSÃO DE DAP

• CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais.

• Documentos pessoais: documento de iden�dade com foto e CPF
• Documentação da UFP: escritura, recibo em cartório ou ITR, termo de comodato ou contrato de 

arrendamento.
• Comprovação de venda da produção (se houver): nota fiscal

•    Explorar até 4 módulos fiscais do município na área rural ou urbana. No caso de área urbana deve-
se ter a permissão de funcionamento, emi�da pela Vigilância Sanitária Municipal;

•  Ter obrigatoriamente uma a�vidade 
agrária (agricultura ou pecuária).

•    U�lizar, no mínimo, metade da força de trabalho familiar (esposo, esposa, filhos e agregados) 
em idade a�va, no processo produ�vo e de geração de renda na UFPR;

REGRAS PARA ENQUADRAMENTO:

•    Ser a gestão do estabelecimento ou do empreendimento estritamente familiar;

•  Residir na Unidade Familiar de Produção - UFPR ou aglomerado próximo observando - se as 
caracterís�cas regionais;

•   Apresentar rendimento dos úl�mos 
12 meses que antecede a solicitação 
de até R$ 415.000,00 (desde que, no 
mínimo,  50% seja  or iunda da 
produção própria da sua unidade de 
produção.  Devem ser contabilizadas 
as rendas dos �tulares, esposa e 
esposo, filhos e agregados em idade 
produ�va. 
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OBSERVAÇÕES:

• A Unidade Familiar de Produção Rural - UFPR só pode ter apenas uma única DAP principal válida;
• A DAP, a par�r da união estável, deve, obrigatoriamente, iden�ficar o casal responsável pelo 

sustento da UFPR (dupla �tularidade);
• A validade, atualmente, é de dois anos, a contar da data de sua emissão;
• A DAP deve ser vinculada ao município da UFPR.

• Quando houver erro de digitação de dados 
pessoais.

•  Quando o(a) �tular da DAP não confere com o nome do proprietário da terra conforme recibo, 
escritura, etc.

Ÿ As informações fornecidas para emissão de DAP são de inteira responsabilidade do agricultor e 
subme�das à cruzamentos em diversos órgão federais sendo passíveis de bloqueio e outras  
medidas cabíveis.

•   Quando houver alteração na relação do emprego 
da mão-de-obra na UFPR 

Observação:
Ÿ A DAP não deve ser alterada para inserção de nova a�vidade agropecuária ainda inexistente no 

momento da emissão. A DAP reflete a situação da UFPA na data da emissão.

•   Quando houver alteração significa�va de renda da 
UFPR.

• Quando houver alteração no estado civil dos 
representantes da UFPR (casado, solteiro, viúvo, 
união estável).

•   Quando houver alteração na área da UFPR 
(agregação de área à propriedade, repar�ção da 
unidade e aquisição de nova unidade).

SITUAÇÕES QUE PERMITEM A ALTERAÇÃO DA DAP / RENOVAÇÃO 
CADASTRAL NO PERÍODO DE VALIDADE.

Para saber mais consulte:

� Portaria Federal nº 523/SEAD, de 24 de agosto de 2018 
� Portaria Federal nº 1/SEAD de 13 de abril de 2017

Para tirar dúvidas ou ter  ter mais informações , 
mande mensagem para WhatsApp (79) 99191-4341,
 ou para os emails:  coagri@emdagro.se.gov.br ou 

ascom@emdagro.se.gov.br


